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"JNSTJTVJ O FUNDO EMERGENCIAL 

DE CO.MBATE À COVJD-19 - FECC, E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS" NO 

A I T  rxrtr=t ntrv nr: rio/v: 
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promover a captação, repasse e aplicação de recursos destinados a propiciar suporte 

.\•i l º  -  Fica in tit , ,dn no â m b i t o  .M tp'cipfll, 1:) F vndo Emergencial dr Com ate à 

COVID-19 - FECC vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, com o objetivo de 

financeiro para implantação manutenção _ desenvolvimento de planos, programas. projetos e ações voltadas ao combate dos efeitos da pandemia provocada pelo 
Coronavirus. 

'-. 

Parágrafo único - O� recursos arrecadados no FECC. bem como os re pectivos rendimentos, erão de uso exclu ivo da Autoridade de Saúde Municipal para realização 

de dlw-U�"' Jc üHIIL>dk c:'t CO\.'iD-19.  Art. 2º - A receita do Fundo Emergencial de Combate à COVID-19 será composta 
pelos seguintes recursos. 

1 - <lotação orçamentária p r ó p r i a ,  a l é m  de c r é d i i o s  adicionais que lhe sejam 
destinados: 

II - contribuições, transferências, subvenções, auxi lios ou doações dos setores 
puoncos ou pn vaao : 

I T I  -  recursos oriundos dr cnnvênios termos de cooneracão ou contrato" aiustes e 
. ; ., outros instrumentos de origem nacional ou internacional. celebrados com a finalidade de destinar recurso ao combate ao CüYID- 19 :  

I V  -  rE'p?. ·� fit1nnr�ir,_ ori mdos ij, U n i ã o,  do Fstsd«, 't\fo11ir•J'.'!" nu Por ua� 
respectivas autarquias, empresas pública , sociedade de economia mista, fundo e 
fundaçõe , com a finalidade de promover estratégias e programas de combate ao 

Corcnavírus; 

V - doações de p ssoas física. e jurídicas: 
V I  -  outros recursos a ele destinados: 
Parágraf o ú n i co .  Os r ccursos prcv i stos neste art: go serão depositados, 

obrigatoriamente, em conta corrente específica a er aberta e mantida em instituição 

financeira oficial . 
Ai i .  3" - Q PuJe, L.\.CLU.lÍ vo iv�uni\.,;péii Jcvc1d µ1 c�lat LU1ltd� rnc:.t t  d1Htcd e Ja� 

movimentações financeiras da conta corrente do FECC à Câmara Municipal e ao 

Ministério Público Estadual. 



Art. 4° - O Fundo Emergencial de Combate à COVID-19 -  FECC deverá ser 
extinto quando declarado o fim da pandemia do vírus no território nacional, sendo seus 
recursos e bens incorporado ao património do Fundo Municipal de Saúde. 

Art ,0 
• Fir� " PnrlPr Fver-nrivn Munir-inal �rntmi7�,io � rPm1l�mf'ntM ourrnc 

. ..... 

pontos da presente Lei por Decreto Municipal, no prazo até 1 5  (quinze) dias após a sua 

promulgação. 
Art. 6º - Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. revogadas as 

disposiçõe: em contrario. 

Câmara Municipal de -�w=--....,.JlfrJ /.._,,__ em_e3_·_ de Ü 3 de 20_t_J 
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JUSTIFICATIVA 

O projeto de indicação em análise. tem a finalidade Je errar o Fundo 

Emergencial de Combate à COVID-19 - FECC, .inculado à Secretaria Municipal de 
\.'n1\rl.,-. "'f'n'\ A r.h1t"\.f;'tlA rt,, -,...,.,-.�At1,-.r 'l  l"Ot"\t'lf'nA T'<.'H"l(H"l("t'.'l ("> nnl;l"'l\1"�1, ,-l rf'"'HrC't'l" 
....,_�....,..- ,...,� .. .. .  ""'  "' v  ...  , -  ..... • v � ..... �· •L.• •  -• - ..,...,�,....._T..,."'"' .. .,...,... • -r·••..,.y-v ...... __.. ._ _ ,... .,....  ...  .._....-v 

destinados a propiciar suporte financeiro para implantação, manutenção e 

desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltadas ao combate dos 

efeitos da pandemia pro ocada pelo Coronavírus (COVID-19). 

A criação do Fundo Emergencial de Combate à COVlD-19 - FECC é um 

mecanismo de extrema necessidade para concentrar de forma eficiente e organizada, os 

recursos financeiros a serem destinados diretamente no enfrentamento do Coronavirus. 

Por todo o exposto peço o apoio dos nobres vereadores na aprovação do 

projeto. 
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